
Exclusão do setor SAM-O do Edital 
CAP nº 05/2019

▪ Após manifestação do MPF/AM em 28/03/2019, todos os blocos previstos para o setor SAM-O, na bacia do 
Amazonas, foram retirados do Edital da oferta permanente. 

▪ Especificamente, questionava-se a ausência de manifestação recente da Fundação Nacional do Índio – FUNAI; 

▪ Na súmula sobre as contribuições recebidas, a ANP registrou:

No que tange à questão relacionada à sobreposição em áreas prioritárias para conservação e com terras indígenas, destaca-se
que todas as áreas que são consideradas pela Agência para inclusão em alguma rodada de licitação, somente são incluídas após
manifestação favorável dos órgãos ambientais competentes. Neste caso, as áreas em questão foram objeto de análise e
aprovação do Ministério do Meio Ambiente (MMA), por meio do Grupo de Trabalho Interinstitucional de Atividades de
Exploração e Produção de Óleo e Gás (GTPEG) e do Instituto de Proteção Ambiental do Estado do Amazonas (IPAAM).

Especificamente quanto à sobreposição com terras indígenas, demanda do Ministério Público Federal, Procuradoria da
República no Estado do Amazonas, constantes dos Autos PR-AM00012647/2019 foi encaminhada à ANP, e considerando que
parte dos blocos não se encontra abarcada por manifestação mais recente da Fundação Nacional do Índio (FUNAI), nova
consulta à FUNAI será realizada. Deste modo, até que a resposta ao referido questionamento seja encaminhada à ANP, a nova
versão do Edital da Oferta Permanente não irá comtemplar os blocos do Setor SAM-O.



Do resultado da análise da FUNAI

Em resposta à solicitação da ANP, a
FUNAI encaminhou, através do Ofício
nº 1117/2019/CGLIC/DPDS/FUNAI,
datado de 09/12/2019, a análise
cartográfica nº 974/19.

A análise aponta demarcação de
terras indígenas, áreas em estudo e
aldeias.



A conclusão da referida análise 
demonstra inexistir qualquer 
sobreposição de terras 
indígenas em 18 dos 26 blocos 
exploratórios submetidos pela 
ANP à FUNAI.

Conclusão


